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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DO VEREADOR ERIVALDO XAVIER - PSDB

REQUERIMENTO NO t2023 6624/ 2*28

Requer, na forma da Resolução n' 1.669, de 17
de dezembro de 2020, a concessão da Medalha
do Méito Jurídico Municipal Jose de Albuquerque
ao Advogado Dr. Saulo Gonçalves SanÍos, pelos
esforgos, dedicaçáo e notóia atuação no âmbito
da ciência jurídica.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM
DE OUTUBRO DE2023.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuiçôes legais e na
forma regimental, vem mui respeitosamente, à presenp de Vossa Excelência,
requerer, na forma da Resolução n' í.669, de í7 de dezembro de 2020, a
concessão da Medalha do Mérito Jurídico Municipal José de Albuquerque ao
Advogado Dr. Saulo Gonçalves Santos, pelos esforços, dedicação e notória atuação
no âmbito da ciência jurídica.
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CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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Segundo a Resolução n" 1.669, de 17 de dezembro de2020

4ft. 18. A Medalha do Méito Jurídico Municipal
José de Albuquerque Rocha é a honraria
destinada a agraciar pessoa fÍsica ou jurÍdica que, em
Foftaleza, se tenha distinguido por notóia
atuação no campo da ciência do Direito.

Portanto, o vereador abaixo-assinado, vem mui respeitosamente,
requerer na forma da resolução n". 1.669, de 17 de dezembro de 2020, a concessáo
da Medalha do Mérito Jurídico Municipal José de Albuquerque ao Advogado Dr.
Saulo Gonçalves Santos.

Natural de Juazeiro do Norte, Ceará, Saulo Gonçalves Santos, filho do
Desembargador Dr. Raimundo Nonato Silva Santos e da Sra. Terezinha Gonçalves
do Nascimento.

Advogado, Procurador do Município de Caucaia, Especialista em Direito
Tributário (UNl7/CE), Mestre em Direito (UNIFOR/CE), Doutorando em Direito
(|DP/DF). Foi conselheiro do contencioso Administrativo Tributário do Estado do
Ceará (CONAT/CE - 202012021), Conselheiro Estadual da OAB/CE, professor da
Pos-graduação em Direito Tributário (UNIFOR), EX-juiz de direito do Tribunal de
JustÍça do Estado do Ceará (TJCE) (201312020).

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM
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